
 
 
 
 
 
 

 
 

 

 
 
Autoria: 
 
LEONARDO CAMARGO (LEO CAMARGO) 
 
 
Ementa:
 
DISPÕE E RECONHECE O DIREITO À LINGUAGEM CLARA E OBJETIVA COMO UM
PRECEITO FUNDAMENTAL PARA A POPULAÇÃO, SOBRETUDO EM QUALQUER
ÓRGÃO OU ENTIDADE DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA QUE PROMOVA A ATIVIDADE
JURÍDICA, TORNANDO O ATENDIMENTO AO CIDADÃO PRÁTICO E VISANDO O
ACESSO À JUSTIÇA, NO MUNICÍPIO DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS.
 
 
 
 
 
 
 

N.° do Processo Nº do Protocolo Data do Protocolo Data de Elaboração

16913/2023 17374/2023 28/11/2023 11:03:17 28/11/2023 09:24:57

Tipo Número

PROJETO DE LEI ORDINÁRIA 121/2023

Principal/Acessório

Principal
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digitalmente conforme MP n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves 
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